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Memorando n" I 04/SEMAD/202'|

Rondolândia-MT, 05 de setembro dc 2024

Ao Flxrno. Scnhor
Josó Gucdcs dc Souza
Prcfcito Municipal

Assunto: Abcrtura dc l'roccsso.

Scnhor preleito,

Aprazemcumprimentá-lo,aproveitoparasolicitaraberturadeprocessoadministrativo

para ,. Aquisição dc Materiais de lixpcdiente, para atender as necessidades da secretaria

Municipal de Administraçào".

ll"espcitosamcnte,

des dc Souza

Prefcito Municipal de I{ondolândia-MT

Secretaria Municipal de Administração

fl\

Ávcnida.loana Álves dc Oliveira, 551'
(66) 3 512-1 177

('entro. Rontblândiu - Mato Gri,sso - Cep: 78. 3 38-000 - Telef
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1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CON'tltA'tAÇÃo (art. 6" XXIII, "a" e "i" da Lci

n. 11.1331202r).
l l A presente contratação destina-sc a Aquisição dc Materiais de Expediente, para atender as

ncccssidades da Scoretaria Municipal dc Administração, nos termos da tabela abaixo,

conlormc condiÇõcs e exigências cslabclccidas ncstc instrumento'

1.2. llm atendimento ao arr. 35 do Dccrcro Municipat n. 243/GABiPMN2024, de 0310112024,

declara-se que os objetos desta contralação não sc cnquadram como sendo de bem dc luxo.

l'3.oprazodevigênciadacontrataçãoédc03(trôs)meses'contadosdahomologação,na

forma do artigo 105 da Lei n. 14.13312021.

1.4. o custo estimado total da conlratação é dc R$ 55.302,84 (Cinquenta e cinco mil trezentos

c dois rcais e oitenta c quatro ccntavos), confonnc custos unitários opostos na tabela acima.

2. FUNDAMENTAÇÁo E DESCRIÇÃO l)A NI,ICESSIDADE DA CON'I'RA'IAÇÃO

(art. 6", inciso XXIII, alínea 'b' da Lei n. 14'133/2021)'

2.1. Fundamenta-se a contratação por intermódio do procedimento de contratação direta,

mediantc licitação dispensável cm razão do valor, nas disposições do Decreto Municipal n"

243IGAB/I'MR/2024 c fulcro no inciso II. do art 75. da Lci n 14 13312021'

2.2. O valor da despcsa, conforme constantc <io escopo acima, totalizou It$ 55.302'84

(cinquenta e cinco mil trezentos e dois rcais c oitenta e quatro centavos), inferior ao valor

n"iao lr*r, at*s ae omarla, ::liriíir*tranaiu - MaÍo Grosso - Cep:78.338-000 - Telef:
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definido na Lci licdcral n. 14.13312021 cm rolação ao inciso II do Art. 75, conformc

atualização dos valorcs estabclccidos no Decrcto n" 11.871, de 29 de Dezembro de 2023,

poÍanto, apto ao enquadramento na cspócic.

2.3. O valor indicado. baseou-se nas cotaçõcs prcliminares de preços realizada pela Secretaria

Municipal de Administração, o que rcvclou a possibilidadc da compra ser realizada mediante

licitação dispensávcl, muito cmbora, prescinda, ainda, de verificação c conÍbrmação aos de

mercado pelo Dcpartamcnto de Compras, cm cumprimento ao Art. 6" da Lei Municipal n. 87'

de 2311212005 com as alteraçõcs dadas pela [,ei Municipal n. 390, de 2710412017 .

2.4. Na presente contralação, ó admissível a substituição do Estudo l-écnico Preliminar-llTP

pelo presente Tcrmo dc Rcfcrôncia. conlbrmc l)ccreto Municipal n.243IGAI]/PMR. de 03 dc

janeiro de 2023, arligo 22. inc. IV:

Art. 21. Em âmbito municipal, a elaboração do Estudo Técnico

I'rcliminar scrá opcional :ros scgurntes casos

I - Conlratação de obras, scrviços, compras e locaçõcs, cujos valores se

enquadrcm nos limitcs dos incisos I, II, III, VII, VIII, IX, XI' XIII' XIV'

XV e nas alíneas "a", inciso IV' da Lei n"

14.133, de 2021,, de l" dc abril de 2021, independentementc da forma de

contratação;

2,5. A despesa podc scr classificada como nalurcza irrelcvantes, conlorme previsto no artigo

31 , da Lei Municipat n. 570 dc 2011212023 (l.t)O-2024) dispôe:

Art.3l. Para os efeitos do art. 16 da Lei Complemcntar no 101, de 2000:

I- as especificaçôes nclc contidas integrarão o processo administrativo de

quc trata o art. 38 da Lci no 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como os

proccdimcnlos de dcsapropriação de imóvcis urbanos a que se refere o §3o

do art. 182 da Constituição;

Il - cntcndc-se como dcs llcsas irrelevantc para lins do §3'do 4fi. 16 daS.

LI{l: aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens e scrviços, os limites dos

incisos I e II do art. 24 dal.ci no 8.666, de 1993;

III- I'odcrá ser aplicada a l ci l'cdcral no 14.133, de 1" dc abril de 2021'

2.6. Portanto. na iorma do inciso IV. do art. 2l do Decreto Municipal n. 243IGAB/PMR, de

0310112024, dcclaro a dispcnsabilidadc do til'I" substituindo-o pclo prcsente Termo dc

ReÍ'erência que lrata o Art. 6" XXIII da NLL, bcm como, que ocorra na iorma de licitaçào

Tun A" lrr*o,,ttr"t a" Oti*i*, ::1 Centro, Rondolàndia - Mato Grosso - Cep:78.338-000 -'l'elef
(66) 3512-1 177
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dispensávcl, em razáo do valor, com llndamento no inc. II do art. 75 da Lei n. 14.133121 clc

art. 21, inciso IV do Dccreto Municipal n. 243/GAB/PMR, de 0310112024.

2,7. Quanto a ncccssidade da contratação. conforme quantitativos descritos no itcm I destc

Termo de Rcltrôncia, deslina-sc ao alcndimento a cumprir ação Govcrno própria da

Secretaria Municipal de Adminislração.

2.8. Justifica-se a necessidadc da aquisição dos Materiais de Expediente para atender

demanda de cxpcdientc administralivo da Prefeitura Municipal de Rondolândia. Os materiais

solicitados lbram escolhidos em conlbrmidadc com um prcvcntivo feito, para complcmentar o

que se tem em condições adequadas ao uso e manuscio dos scrvidorcs, tendo como principal

objetivo o intercsse da coletividadc, para com o cumprimcnto dc suas atividades Íinalísticas e

administrativas.

2.9 Considerando o Planejamento rcalizado com basc Lei Fcderal 14.13312021, e regulamento

estabelecido no l)ccreto Municipal n'2431204. arl.29-32. altcrado pelo Decreto no 298. art.1"

de 2024. agregando processos licitatórios a serem claborados pela Prefeitura Municipal de

Rondolândia-M'l'.

considerando quc Plano Anual foi aprovado pela autoridade superior, conforme publicado no

Jomal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso, Edição do dia 27 de

Agosto dc 2024. 
^NO 

XIX I N. 4.557, pag.3221337 c publicação no PoÍal de 1'ransparência

do Município.

A execução do presente PCA lcvará cm consideraçào, cm primeiro lugar. a disponibilidade

financeira dc cada órgão ou enlidadc ao longo do exercicio dc 2024, assim como a priorização

de serviços esscnciais, sobretudo aqucles cujo início da prcstação é fundamental e contínuo.

O plancjamento loi realizado scparadamente por cada secrctaria ou entidadc, formalmente

aprovado pcla auloridade compctentc.

Os objetos dc contratação aqui listados advôm de uma cxpcctativa de contratação. baseada no

Ievantamento próvio de estimativas c no histórico dc contratâçôes e de consumo.

I- as contralaçõcs dirctas, nas hipóteses prcvistas nos art. 74 c art 75 da Lei

n" 14. 13 3, de2021;c

II- as contrataçõcs quc cnvolvam rccursos provenientes dc cmpréstimo ou

dc doação, oriundos dc agência oficial de cooperação estrangeira ou de

organismo 1-tnancciro de quc o País scja partc.

§ 1'. Os órgãos c as entidades com unidadcs de execução descenl'ralizada

poderão claborar o plano de contrataçõcs anual separadamcnte por unidade

administrativa, com consolidação posterior cm documento único.

§ 2'. O pcríodo clc quc trala o coput compreenderá a elaboração e a

oonsolidação pclos (rrgãos e/ou enlidadcs, acompanhados subscquentemente

pcla aprovação linal da autoridade supcrior - Gcstor.

,,t e"Ao loono,qtves de Oliveira, 551, Centro, Rondolândia - Malo Grosso - Cep:78.338-000 - Telef
(66) 3542-1177
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Desse modo. tendo cm vista o início dc vigência da Lei n. l4.l33l2l nesse ano de

2024, bem igual, a entrada em vigor da rcgulamcnlação da Lci no Município dc Ilondolândia

através do Decreto Municipal n.24312024, a contratação do objeto está contemplado no Plano

de Contratações anuais.

3. DE,SCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COITO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE

VIDA DO OBJETO (art.6', inciso XXIII, alínca'c', da Lci n.11.13312021).

3,1, O objcto da contratação, solucionará as demandas da Secretaria Municipal de

Administração, no atendimcnto das demandas da Secretaria.

3.2. No presente caso, a contrataçào NÀO cxigirá. manutenção e assistência técnica.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art.6", XXÍII, alínca'd'da Lei n' l4.l33l2l)

4.1, A contratação deverá obscrvar em rclação aos bens adquiridos, sê sc cnquadram como

comum e cujos padrões dc dcsempeúo e qualidade possam, objetivamente serem definidos

por mcio dc especificações usuais de mercado.

4.2. Na prcscnte contralação, não será admitida a indicação das características ou modelos do

(s) objelo (s), porém, scrão rcalizados lcvanlamento de mcrcado que possam sugerir a

obtenção dc propostas, as mais vantajosas para administração, com a preservação da

qualidadc dos produtos.

4,3, Os materiais objcto da aquisição dcvcrão scr entregues no prazo estabelccido. após a

solicitação da Secrctaria Municipal de Administração, diretamcnte no Almoxarifado.

4.4. O fornecimento dos bcns será de tbrma imediata, de acordo com a nscessidade da

Secretaria contratante e mediante a expedição da Solicitação, Pedido ou Nota de Iimpenho,

conformc o caso.

4.5. Não scrá admitida a subcontratação do obieto contratual.

4.6. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts.96 e scguinlcs da Lei n'

14.133121, por tÍatar-sc dc produtos dc pronta cnlrcga.

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6", XXIII, alínea "c" c 40' §1"

inciso II, da Lci n' 14.13312021).

5.1. Os matcriais serão cnlrcgucs, de Íbnla imcdiala, contados do rcccbimento da Solicitação,

Pedido ou Nota de Empcnho, no prazo dc 15 (quinze) dias.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada. a cmpresa deverá comunicar as

razões rcspcctivas com pclo mcnos (5) cinco dias dc anlecedôncia para que qualquer pleito de

-Au"rido 

Joorà ,tlyes tle oliveira, 554, Cento, Rondolôndia - Mato Grosso - Cep:78.338-000 - Telef:
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prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadâs situaçõcs dc caso fortuito c lbrça maior.

5.3, Os materiais deverão scr cntrcgues no Município de Itondolândia/MT, no endercço do

Almoxarifado da Sccretaria Municipal de Administração.

5.4. Os bcns scrão rccebidos provisoriamcntc, dc forma sumária, no prazo de (03) trôs dias,

pclo(a) rcsponsávcl pelo acompanhamcnto c fiscalização do contrato, para efeito dc posterior

vcrihcação de sua conformidadc com as cspccilicaçõcs oonslantes neste'l'ermo de I{cÍ'crência

e na proposta.

5.5. Os materiais serão considerados reccbidos definitivamente, contados do recebimento

provisório, após a veriÍicação da qualidade c quantidade do material e consequente accitação

mcdianle termo dctalhado.

5.6, Na hipótesc clc a verificação a que sc lolcrc o subitcm antcrior não ser proccdida dentro

do prazo fixado, reputar-se-á como rcalizada, oonsumando-se o recebimento definitivo no dia

do esgotamenlo do prazo.

5.7. O recebimcnro provisório ou dcfinilivo não excluirá a responsabilidade civil pcla solidez

e pela segurança rlo seruiço ncm a responsabitidade ético-profissional pela pcrfeita cxecução

do contrato.

5.8. A empresa Contratada dcvcrá ser rcsponsável pcla validade, qualidade e segurança dos

produtos.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTI{ATO (art' 6', XXIII, alínea "f', da Lei no

t4.t33lzt)

6.1. O contrato deverá scr cxccutado ficlmente pclas partes, de acordo com as cláusulas

avcnçadas e as norÍnas da Lei n" 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas

consequôncias dc sua incxecução total ou parcial (Lei n' 14.13312021. art. 115, caput).

6,2, Em caso dc impedimcnlo. ordem de paralisaçâo ou suspcnsão do conllâto, o cronograma

de execução scrá prorrogado aulomaticamcnte pelo tempo corrcspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simplcs apostila (I-ci n' 14.133i2021. art' 115' §5)'

6,3. A execução do contrato será acompanhada e llscalizada pelo I'iscal do contrato, da

Sccrctaria Municipal de Adminislração a S/ Camila Olivcira Pandim com as atribuições

deÍlnidas ncstc'['crmo dc Itcfcrôncia. em cumprimento ao aí. 1 17, caput, Lei n'14.13312021'

6.3.1. O fiscal do contrato anolará em rcgistro próprio todas as ocorrências relacionadas à

cxecução do contrato, determinando o quc lor necessário para a regularização das làltas ou

dos defeitos obscrvados (l,ci n" 14.133/2021. art. 117, § 1).

7u"nAo lorro ,liuis àe Oliveiri, 551, Centro. tlonttotândia - Mato Grossrt - Cep.78.338-000 - Telef:

(66) 3512-1177
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6,3.2. O fiscal do contralo informará a scus superiorcs, cm tcmpo hábil para a adoção das

medidas convenientes, a situação que dcmandar decisão ou providência que ultrapasse sua

competência (Lei n' i4.133/2021, aÍt. 117, §2).

6.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou cm pârtc. o objeto do contrato em quc sc vcrificarem víoios, defcitos ou

incorreçõcs rcsultantes <]e sua cxccução ou dc matcriais nela emprcgados (Lei n' 14.13312021,

art. 119).

6.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros cm razão da cxccução do contrato, c não excluirá nem rcduzirá essa responsabilidade

a fiscalização ou o acompanhamento pclo conlratante (Lei n" 14.133/2021,art. 120).

6.6, Somente o contratado será rcsponsávcl pelos encargos trabalhistas. prcvidcnciários.

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lein'14.13312021'ar|. 121, caput).

6.6.1. 
^ 

inadimplência do contralado cm relação aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais não transfcrirá à Âdministração a responsabilidade pelo seu pagamento c não

poderá oncrar o objeto do contrato (Lci n" l4' 133/2 021' aí 121,.61)

6.7. As comunicaçõcs entre o órgão ou cntidadc e a conlratada devem scr rcalizadas por

escrito scmpre que o ato cxigir tal formalidade, admitindo-sc, excepcionalmcntc, o uso de

mensagcm eletrônica Para csse fim.

6.8. O órgão ou entidadc poderá convocar reprcsentante da empresa para adoção de

providôncias que dcvam scr cumpridas dc imcdialo'

6.g. Antcs do pagamento da nota fisoal ou da fatura, devcrá ser consultada a situaçào a

RegutaridadeFiscaldaempresa,sendo:a)certidãoNegativadeDébito(cND)relativaa

Créditos 'Iributarios Fedcrais e à Dívida Ativa da União c Regularidade Contribuições

Previdcnciárias; b) ccíilicado de Regularidadc <1o IiGTS (CRF); c) cerlidão Negativa de

Débitos'f rabalhistas (CNI)'f ).

6'10.opagamentoserácfctuadopelaPrclcituradeRondolândianoplazodcaté20(vinte)

dias consecutivos, Çontado da data dc protocoli:zação da nola fiscal/fatura c dos respectivos

documcntos comprobatórios' conlormc itcm 7 9'

6.11. O pagamentos scrá rcalizado mcdiantc ordem bancária, emilida atravós do lJanco do

Brasil. crcditada em conta corrente da licitantc vencedora'

6.12. A contratada deverá indicar no corpo da Nota FiscaliFatura, a descrição completa dos à

dos serviços prestados a csta Prefeitura. alóm do número da conta, agência e nomc do banco

ÀjnnAo looro ,ltr^, a" tíiirniro, SS,t, Cnntrr, ktntlolândia - Mab (]rosso - Cep:78 338-000 - Telef:

lH\
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onde dcverá ser Íealizado o pagamcnto.

6.13. Caso seja constatado alguma irrcgularidade nas notas fiscais/faturas, estas serào

devolvidas a conlratada, para as ncccssárias corcçõcs, com as informações que motivaÍam

sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a rcaproscntação das notas fiscais/faturas.

6.14. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades c obrigações, nem

implicará aceitação deÍlnitiva da aquisição dos produtos.

6.15. As despcsas bancárias decorrcntcs dc transfcrência de valores para outras praças serão

de responsabilidade do Conlratado.

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art.6", inciso XXIII'

alínea 'h', da Lei n" 14.13312021)

7.1.o lornecedor será selecionado por meio da rcalização de procedimento de dispensa de

licitação. com fundamcnto na hipótcsc do art. 75, inciso II, da Lei n." 14.13312021 c Decreto

Municipal n. 243lGAII/l'}MR, de 03 dc Janeiro de 2024 -

7.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual

descumprimento das condições para contratação, espccialmente quanlo à existôncia de sançào

que a impcça, mediantc a consulta a cadastros inlormativos oÍiciais, tais como:

a) Cadastro de Emprcsas lnidôneas e Suspcnsas do 'I'CE/MT;

b) Cadastro Nacional dc Ilmpresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia gov'br/ceis)l e

c) Cadastro Nacional dc Empresas Punidas - CNEP, mantido pela

Conlroladoria-Gcral da União

(htlps ://www.portaltransparencia. gov' brlsancocs/onep)

7.3. A consulta aos cadastros será rcalizada em nomc da empresa lbmecedora e também de

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei no 8.429, de 1992, que prevê, dentre as

sançõcs impostas ao rcsponsávcl pcla prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Podsr I'úblico, inclusivc por intermódio de pessoa jurídica da

qual seja sócio majoritário.

7.4. Caso conste na consulta dc situação do Fornccedor a existência de oconências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligcnciará para vcrificar se houvc fraude por parte da

cmprcsa apontadas no [{clatório dc Ocorrôncias da I'(iM.

7.5. A tentativa dc burla será vcrillcada por mcio dos vínculos societários, liúas de

Íbmecimento similarcs, dentre oulros.

ffi,Cenrro,Rondolândiü.MatoGrosso.Cep:78.338-000-Telef:
(66) 3512-1 177
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7,6. O fomeccdor será convocado para manilcstação previamente a uma eventual negativa de

contratação.

7.7. Para fins de conÍratação, dcverá observar os requisitos de Habilitação Juridica, fiscal,

social e trabalhista.

8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1. As despesas dcconcntes da prcscnlc contratação corrcrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Gcral do Município, a conta da seguinte dotação:

Órgão: 08 - Secretaria Municipal de Adminislração

Unidade: 01 - Gestão da Sccretaria Municipal dc Administração

Projcto Atividade: 2.112 Manutcnção c lincargos com a Secretaria Municipal de

Administração

Elemento de Despesa: 3.3.90.30 15000000 - Malcriais de Consumo (400)

8.2. A dotação relativa aos cxercícios financciros subsequentes será indicada após aprovação

da Lei Orçamentária respectiva c liberação dos créditos correspondentes, mediante

apostilamcnto.

Itondolândia-MT. 05 de setembro de 2024.

.lo só

I)rc l'ci dc Ilondolândia-M'l'
Secrctana unicipal de Administração

Scrvidor c/ou cquipe responsável pcla elaboração'l'l{
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